
PROCESSO Nº : 23.732-9/2016
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
ASSUNTO : LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2017
RELATOR : CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

Exma. Sra. Conselheira Relatora,

Trata-se da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO do  município  de 

Cuiabá  que  dispõe  sobre  as  diretrizes  para  elaboração  e  execução  da  Lei  Orçamentária 

referente ao exercício de 2017. 

Neste  sentido,  visando  a  melhor  instrução  processual,  sugere-se  à 

Conselheira  Relatora  o  apensamento  dos  presentes  autos  ao  processo  nº  17.403-3/2017 

(Contas Anuais de Governo – 2017) do referido município.

É a informação que submete-se à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da Quinta Relatoria do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 19 de julho de 2018.

 (assinatura digital)  
Cláudio Lima de Oliveira

Supervisor de Auditoria 

DESPACHO
                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete da Conselheira 
Relatora para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Carlos Eduardo Amorim França
  Secretário de Controle Externo
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